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DFD n° 006/2026 - MANPAT - Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS  

Pato Branco, 27 de abril de 2026 

 
1. Assinale para qual órgão é a contratação: 
(  ) CONIMS 
(  ) MUNICÍPIOS 
(X) CONIMS E MUNICÍPIOS 
  
2. A descrição do objeto, com elementos suficientes para caracterizá-lo: 
Contratação emergencial de empresa especializada para locação de concentrador de oxigênio fluxo 
mínimo de gás: vazão de 0,5 a 5 litros por minuto, incluindo fornecimento, instalação, manutenção 
preventiva e corretiva, substituição de equipamentos, bem como disponibilização de insumos e 
acessórios necessários ao adequado funcionamento, em atendimento aos pacientes vinculados aos 
municípios consorciados ao CONIMS, conforme especificações técnicas descritas no item abaixo. 
  
3. A justificativa para a aquisição ou a contratação: 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade de serviço essencial 
de suporte à vida, consistente na locação de concentradores de oxigênio destinados a pacientes em 
atendimento domiciliar vinculados aos municípios consorciados. 
 
Trata-se de demanda contínua, indispensável ao tratamento de pacientes, cuja interrupção pode 
acarretar grave risco à saúde e à vida, não sendo admissível qualquer descontinuidade na prestação 
do serviço. 
 
Atualmente, o atendimento vem sendo realizado por meio da Ata de Registro de Preços nº 514/2024, 
a qual permanece vigente. Contudo, verifica-se o iminente esgotamento do saldo referente ao item 
02, com disponibilidade apenas até a data de 30/04/2026, tornando inviável a continuidade do 
atendimento por meio do instrumento vigente. 
 
Registra-se que o consumo do referido item superou a estimativa inicialmente prevista, em razão do 
aumento da demanda assistencial, a qual é contínua, porém sujeita a variações imprevisíveis 
decorrentes das condições clínicas dos pacientes, o que ocasionou o esgotamento antecipado do 
saldo da ata. 
 
Destaca-se, ainda, que não há tempo hábil para a conclusão de novo procedimento licitatório antes 
do término do saldo disponível, o que comprometeria a continuidade do atendimento caso não seja 
adotada medida imediata. 
 
Ademais, a eventual substituição de fornecedor demanda complexa operação logística e assistencial, 
envolvendo o deslocamento de equipes técnicas às residências dos pacientes, retirada e instalação 
de equipamentos, bem como adequação às prescrições médicas e protocolos clínicos, abrangendo 
atualmente mais de 100 (cem) pacientes distribuídos entre os Estados do Paraná e Santa Catarina. 
 
Tal cenário inviabiliza a transição imediata sem prejuízo à continuidade e segurança do atendimento. 
 
Diante disso, resta caracterizada situação de urgência, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 
14.133/2021, justificando a contratação emergencial, limitada ao prazo estritamente necessário para 
a conclusão de novo processo licitatório, de modo a assegurar a continuidade do serviço público 
essencial, em observância aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e supremacia 
do interesse público. 
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4. A quantidade a ser adquirida ou contratada, ou a sua estimativa: 

ITEM DESCRITIVO APRES. QUANT. 

2 

LOCAÇÃO de Concentrador de Oxigênio fluxo mínimo de gás: 
vazão de 0,5 a 5 litros por minuto. O mínimo de Oxigênio que o 
concentrador poderá dar de vazão será de 87%. O equipamento 

deve estar em conformidade as Normas Internacionais de 
Organização Mundial de Saúde (OMS), com capacidade de 
concentrar o oxigênio através do ar ambiente. Alimentação 
elétrica para redes de 110v ou 220v. Deve fornecer umidificador, 
mangueira, máscara, sonda e cânula nasal de silicone, adaptador de 

traqueostomia para uso em pacientes traqueostomizados, 
filtros de barreira e de remoção de poeiras e outras partículas. 
Sistema de alarmes para indicação de defeitos e intercorrências, 

como queda de pressão, falha de energia elétrica, baixa pureza 
do O2, concentração de O2 fora dos parâmetros. Ruídos máximos 
permitidos são de aproximadamente 48 decibéis. Consumo de 

energia não deve ser superior a 380 watts. Peso aproximado a 25 
Kg. Fácil movimentação com montagem do aparelho através de 
rodízios. Kit Backup (entregue junto ao concentrador): cilindro de 

oxigênio gasoso, composto por um cilindro de 4 a 8m3, com 
válvula reguladora, fluxômetro e suporte ou base fixa para o 

cilindro, para uso em caso de defeitos no concentrador. Deve 
fornecer umidificador, mangueira, máscara, sonda e cânula nasal 

de silicone, adaptador de traqueostomia para uso em pacientes 
traqueostomizados 

Serviço  1.248 

 
5. Encaminhar em anexo relatório de série histórica dessa contratação: 
Ata de Registro de Preço 514/2024 – vigente até 22/07/2026. 
  
6. A estimativa preliminar do valor: 
R$ 374.400,00 
  
7. Existe ata de registro de preços ou contrato de objeto igual ou similar, bem como o seu prazo de 
vencimento ou termo final no CONIMS? Informe qual (ais): 
Sim. Existe a Ata de Registro de Preços nº 514/2024, vigente a partir de 22/07/2024, cujo objeto 
contempla a locação de concentradores de oxigênio. 
 
Entretanto, verifica-se que o saldo remanescente da referida ata é suficiente apenas até 30/04/2026, 
não sendo possível assegurar a continuidade do atendimento por meio do instrumento vigente. 
 
8. Acrescente outras informações importantes sobre essa demanda: 
A presente demanda refere-se à contratação emergencial pelo prazo de 08 (oito) meses, período 
estimado como necessário para a realização de novo procedimento licitatório (pregão eletrônico), 
incluindo todas as suas fases, desde a elaboração do termo de referência até a efetiva contratação. 
 
Destaca-se que a descontinuidade do serviço poderá acarretar grave risco à saúde e à vida dos 
pacientes, uma vez que os equipamentos são indispensáveis para tratamento domiciliar contínuo. 
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Ademais, a substituição imediata por outro fornecedor, sem o devido planejamento, poderá gerar: 
 

• risco assistencial aos pacientes; 

• descontinuidade no tratamento; 

• falhas operacionais e logísticas; 

• descumprimento de protocolos clínicos. 
 
Dessa forma, a contratação emergencial mostra-se medida necessária, proporcional e adequada, 
visando garantir a continuidade do serviço público essencial, em conformidade com os princípios da 
administração pública, especialmente os da eficiência, continuidade do serviço público e supremacia 
do interesse público. 
 
Atenciosamente,  

(assinado digitalmente) 

Elaine Raquel Mancini 

Coordenadora de Manutenção e Patrimônio 
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